
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N« 00028/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ OOÍ^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA NORDESTE HOSPITALAR
LTDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89 - oriundo da
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 -
FMS -PMBEX - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00113/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Fiávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo[a) Secretário(a) de Saúde, Sr [a]. Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n-
044.846.624-42, Carteira de Identidade 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA -
CNPJ; 04.922.653/0001-89, com sede à Rod. BR 408, s/n, KM 76, Bairro Novo, Carpina - PE,
CEP 55.819-320, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato peIo[a] Sr[a).
Valdemir José do Nascimento, portador do CPF 057.232.264/01, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO
(CONTROLE] E TRATAMENTO DA COVID-19, dentro das especificações solicitadas no Termo
de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instçjííiTWíto.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avançadas pela Lei n® 8.666/1993, Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n° 14.035, de
11 de agosto de 2020 e suas posteriores alterações e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA;
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com à solicitação dà
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 509.080,50
(QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS] pela entrega total
do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no
ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta] dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada devefâ apresentar
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Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fms de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei n® 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de muita de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b] Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n-. 12.440/2011;
c] Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art 65 da Lei n® 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o iimite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de forma imediata da Solicitação de
compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme

^  solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar ã necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n® 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n®
39, de 13/12/2011.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, n c^ebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documenm^ j/a exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não r^Jniyí a proposta.

Página 4 de 9



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00028/2020 - FMS-PMBEX

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00028/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8^ da Lei n^ 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em oarte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela ÇomratSíte;
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13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux- PB.cP de^OkldrigfiOde 2t)20.

BRqt^Ô^i^NDERl^ RAMOS MONTEIR(
GESTORCONSTITUC^NALJ>ííSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDCMUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

lÚ^ÚESTE HÓSPIT;
CNPJ: 04.922.653/0001-89

VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO
CPF 057.232.264/01

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;^^^^ 11^: S.

Identidade n°:

CpTn".0^1.l23.H^k.aJp
Identidade n®:

COVERMO MUNICIPAL
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01 Álcool 70% em gel. L 300 Unid PETRIBU R$6.30 R$1.890,00

02

Avental cirúrgico, descartável, com manga
longa, cor branca ou azul com gramatura
mínima de 50g, elástico nos punhos,
fechamento nas costas, material TNT,

tamanho único 1,40x0,90.

1000 Unid

PROTECME

R$7,35 R$7.350,0a

04
Cateter Intravenoso n® 18, Q^lco), desc,
estéril

300 Unid
PROTECME

R$0,70 R$210,00

05
Cateter Intravenoso n® 20, Qelco), desc,
estéril

5000 Unid
POLYMED

R$0,70 R$3.500,00

06
Cateter Intravenoso n® 22, Cjelco), desc,
estéril

12000 Unid
POLYMED

R$0,70 R$8.400,00

07
Catéter intravenoso n® 24, Üelco), desc,
estéril

12000 Unid
POLYMED

R$0,70 R$B.400,00

09 Cateter intracater n® 19, estéril 30 Unid BD R$96,00 R$2.880,00

10
Catetér nasal para oxigênio tipo óculos
adulto

6000 Unid
MEDSOND

-A
R$0,98 R$5.880,00

11
Coletor para Material Perfuro Cortante,
capacidade 13 Litros

1000 Pct
GRANDESC

R$4,80 R$4.80D,00

12
Compressa de campo operatório
50x45cm, pacote c/ 50 unidades

300 Unid
BIOTEXTIL

R$41,00 R$12.300,00

13
Eletrodos Cardíaco c/ gel descartável
adulto

5000 Unid
BIOPROTE

C
R$0,28 R$i.4ao,oo

14
Equipo macrogotas c/ rolete para soro e
salda lateral

10000 Unid
BIOBASE

R$1,15 R$11.500,00

15 Equipo microgotas c/ rolete para soro 200 Unid ClRUTl R$2,65 R$530,0Q

16
Esparadrapo impermeável, rolo lOcm x
4,5m

1500 Unid
MISSNER

R$6,00 R$9.000,00

17

Espaçador para aplicação e inalação de
broncodilator, tipo encaixeuniversal,
bocal com válvulaunidericional.

Características adicionais com

reservatório rígido translúcido, modelo
com máscara adulto e infantil.

50 Und MEDICATE R$50,30 R$2.515,00

18

Espaçador para aplicação com máscara
adulto ultra flexível bivalvulada, tipo
adaptador universal para spray aerossol.
Carcterísticas adicionais transparente,
câmara inquebrável.

20 Und MEDICATE R$50,00 R$1.000,00

19 Fio guia de aço para intubação adulto 25 Und
WELL

LEAD
R$44,B0 R$1.120.00

20 Fio guia de aço para intubação adulto 5 Und
WELL

LEAD
R$44,80 R$224,00
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21

Gaze hidrófila 7,5cm x 7,5cm, 9 fios/cm2,
5 dobras, 8 camadas, estéril, pacote com
10 unidades

40.000 pct MEGATEX R$0,35 R$14.000,00

23
Lanceta para pução digital, estéril. Caixa
com 100 unidades

100 Und
STERILAN

CE
R$27,20 R$2.720,00

24
Lençol hospitalar descartável, 100%
celulose virgem branca, 70cm x 50m, rolo

1000 Und DIAMANTE R$7,95 R$7.950,00

25 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 7.0 3000 Und
NEW

HAND
R$1,40 R$4.200,00

26 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N® 7.5 5000 Und
NEW

HAND
R$1,40 R$7.000,00

27 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N® 8,0 3000 cx
NEW

HAND
R$1.40 R$4.200,00

28

Luva de Látex p/ Procedimento,
Ambidestra, Tamanho Grande, cx c/ 50
pares

1000 cx SUPERMAX R$36,40 R$36.400,00

29

Luva de Látex p/ Procedimento,
Ambidestra, Tamanho Médio, cx c/ 50
pares

3000 cx SUPERMAX R$36,40 R$109.200,00

30

Luva de Látex p/ Procedimento,
Ambidestra, Tamanho Pequeno, cx c/ 50
pares

3000 pct SUPERMAX R$36,40 R$109.200,00

31

Máscara Cirúrgica Descartável, retangular,
c/ elástico, clip nasal e c/ filtro bacteriano,
pacote c/ lOOunid, atendendo todas as
normas das RDC

2000 Und PROTECME R$46,70 R$93.400,00

32

Máscaras de proteção PFF2(N95), com
certificação CA / INMETRO,
atendendendo todas as normas das RDC

5000 Und

NUTRIEX

R$2.70 R$13.500,00

34
Máscara com reservatório para oxigênio.
Adulto

100 Und
FOYOMED

R$19,60 R$1.960,00

35
Máscara com reservatório para oxigênio.
Infantil

10 Und
FOYOMED

R$19,60 R$196,00

36
Máscara de ventilação não invasivaVNI
fmáscara + fixador de silicone Adulto

20 Und
FOYOMED

R$32.20 R$644,00 ■

37
Máscara de ventilação não invasivaVNI
(máscara + fixador de silicone Infantil

5 Und

FOYOMED

R$32,20 R$161,00

42
Propé descartável. Pacote com 100

unidades
500 Und

BIOTECH
R$0,21 R$105.00

47
Sonda endotraqueal c/ CAF n^ 6,5.0 desc.
Estéril

20 Und
COMPER

R$5,60 R$112,00

48
Sonda endotraqueal c/ CAF n^ 7.0 desc.
Estéril

100 Und
COMPER

R$4,95 R$495,00

49
Sonda endotraqueal c/ CAF n^ 7.5 desc.
Estéril

100 Und
COMPER

R$4,95 R$495,00

50
Sonda endotraqueal c/ CAF n® 8.0 desc.
Estéril

100 Und
COMPER

R$4,95 R$495,00

51 Sonda endotraqueal c/ CAF n® 8.5 desc. 50 Und COMPER ^^^95 R$247,50
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00028/2020 - FMS-PMBEX

Estéril

52

Termômetro facial infravermelho, sistema

de medição infravermelho, display LCD,
com iluminação, faixas de
mediçãoOnfravermelho")

50 Und

SUNPHOR

R$120,00 R$6.0Q0,00

53
Torneirinha desc. 3 vias Luer-Lok c/
conexão rotativa

2000 Und
WILTEX

R$0,40 R$B0O,00

54
Tubo de silicone[Hospitalar) n° 204
pacote c/15m não estéril

24 Und
PERFMED

R$235,00 R$5.640,00

55
Tubo de silicone (Hospitalar) n° 204
pacote c/ 1.5m estéril

1000 Und
PERFMED

R$5,90 R$5.900,00

57
Umidificador para oxigênio, capacidade
250mL

60 Lt
PROTEC

R$19,35 R$1.161,00

TOTAL R$509.08a,50

(QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

Bayeux-PB.ffi áe^^MP&õáe 2020.

BRUN9^^tfíDERLEY RAMOS MONTEIRO
GESTOR CONSTITUGÍONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

Ol^ESTE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 04.922.653/0001-89

VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO
^ CPF 057.232.264/01

CONTRATADA

1.

V

i
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00179/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE] E TRATAMENTO DA
COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00113/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPj: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 509.080,50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E

CINQÜENTA CENTAVOS]



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 09 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00178/2020 -

FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS

NA PREVENÇÃO (CON I RüLE) ETRATAMENTO DA C0Vn>l9

PROCEDIMENTO LÍCTTATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 00028 202Ü - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N=

00113/2020 -• FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3300.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DK SAÚDE - FMS:
IO.302.30250225I -ENFRENTAMENTODAEMERGÊNCIACOVID 19.
VIGÊNCIA; DE 09 DE NO\'EMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE
2020

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS
DASECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE.CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO; GRADUAL C OMERCIO E SERVIÇOS HIRHLl-ME-

CNPJ: 12.040.718/0001-90

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 109.660.00 (CENTO E NOVE MIL E

SEISCENTOS ÉSESSENTAREAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINLSTRATIVO N" 00179/2020.-

FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS

KAPREVENÇÃO(CONTROLE) ETRATAMENTO DAC0VID-I9

PROCEDIMENTO l.ICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO C:OVID

N" 00028/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

00II3/2Ü20-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS:
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.
\ IGÈNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE

2020

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS
DASECRETARIAMUNICIPALDES.AÜDE.CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO; NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ:

04.922.653/0001-89

VALOR TOTAL ESTIMADO; RS 509,080,50 (QUINHENTOS E NOVE

MILEOITENTAREAISECiNQUENTACENT.WOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00028/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00113/2030- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE. SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX.

ESTADO DA PARAÍBA, ijü uso de sua.s atribuições legais, com base nas

iiiForniações constantes neste processo cm epigrale, cmbasado no Parecer da

Procuradoria Geral do Município, com base no Ari. 24. Inciso IV. da i.ci

8.666/93 e suas alterações e na Lei n" 13.979, de 6 dc fevereiro dc 2020, já

adequada à-s modificações introduzidas pela Lei n" 14.035. dc 11 dc agosto dc

2030, c dcmni.s alterações pertinentes à matéria. RATIFICO E ADJUDICO o

proeetiimemo dc dispensa dc licitação, em caráter cmcrgcncial, pelo valor

global estimado dc RS 6)8.740,50 (SEISCENTOS E DEZOITO MIL E

SETECENTOS E QUARENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) cm

favor da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ;

04.922.653/0001-89 pelo valor total dc RS 509.080.50 (QUINHENTOS E

NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) c a empresa

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl-ME - CNPJ:

12.040.718/0001-90. pelo valor total de RS RS 109.660.00 (CEM E NOVE

MIL I; NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), cujo objeto c a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA

PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19. cm

conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento dc

contrato, nos lennos do Art. 64. cupui. do citado diploma legal.

Bayciix - PB, 09 dc Novembro dc 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



46 João Pessoa - Quarta-feira, 11 de Novembro de 2020 Diário Oficial It:

Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

UCiTAQAO
PRLI tíTL RA MLMCrPAl. DE BaRRA DE SANTANA

EXTRATO DEAPOSTILAMENTO

OBiETO: Aqiiisii;nu EmL-rgcciciiil dcgcneruíí alimunlicíos para amlccçâo cic cesias básicas desiitiados
ao enfrenlamcntu da patidcinia mundial ocasioiiadu pelo Coroua Vírus (COVID-19) no aiciidimenii)
das ni'ccs5Tdades tirgentcs de combaie a fome das tiimilias carenies c'ou aiingidas dircia c indire-
litmeiiie pcl;i pandemia, com fulcro no DccreU' Lej^islativo t»'' 06'2020 do Conjiresso Nacional que
tcconhcccu o estado do calamidade pública, bom como. nos termos da OMS que insiiiiiin E-.mcrgcn-
cm dc Saúde Piiblica dc Import. FUND.AMENTO LEGAL: Dispensa n" DPOÜ0O2/2O2Ü. PARTES
CONTRAT.AKTES; Prcfciluru Municipal de Baira de Santana c: CT N" 0220L2()2ü - Tavuimu

Tavare.s da Silvn ÜT.lSSbTSdS? - CNPJ: 36.886.818/0ÜOI-09 • Aposiiln 01 - acréscimu de 13.85%.
ASSI.NATURA: I6.](i.2(l

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYELX

GABI.NETE DA SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE

ITíRMO DE RATÜTCAÇAO
DISPE.NS.\ DE l.rCITACÂO COVID N" 00028/2020-FMS-P.MBF_\
PROCESSO ADMIMSTR.VTIVO N"00113/2020- FMS-PV1BEX

O SíiCR ETÁRIO DE SAÜDEDO MUNICÍPIO Dl; BAYEUX, E.STADO DA PARAÍBA, no uso dc suas
uiribuiçòcs leçais. com base nns intbrmaçõcs c<»ist:utics neste processoem cpígrale, craba.sada no Parecer
da Procutaduria Geral do Municipiii. com base nu Art. 2J, inciso IV. da Lei 8.666/93 c sills alterações c na
Lein° 13.979,dc6üc rcvereu'odc2020.jáadcqixaiiuús modílieaçòesiitlrudtizidas pela Lei ii" M.OS.I.de 11
deuuoslode 2020. c demais alterações pertinentes àmulcnii, RATIFICO E.AD.TUDICOuproceilíiTicntu
dc dispensa de licifaç3o. cm caráter cmcrgeiiciai, pelo valor global estimado de RS 618.740.50 (SEIS-
CENTOS E DEZOITO .MIL ü .SLT ECENTOS E QUARR.MA REAIS E CINQUE.NTA CENTAVOS)
cm favor da empresa NORDESTE HOSPITALAR l.TDA- CNPJ: 04.922.653/0001.89 pelo valortotal
dc RS 509.080.50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)
eii empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ: 12.040.718/00(11-9(1. pelu
valor lotiil de RS RS109.660.00 (CEM E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), cujo
objclo é ttCONTRATAÇÂÜ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇAO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS .N'A PRI^ ENCÀO (CONTROLE) E TR.Ar.-V.MENTO DA
C0VID-I9, em consequêncí.i. liea convocada a proponente para assinatura do iiutrumajio de cniitraio.
tios termos do Art. (>4. capul. da citado diploma legal.

Ba) cu.\ • PB, 09 de Novembro de 2020.
BRUNO WANÜERLfV RAMO.S MONTFJRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

G.ABLNETE da SECRET ARIA MLTsICIPAL DE SAÚDE

TER.\10 DE lUVnFlCAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇ.VO COVID N" 00030/2020- FMS-PMBEX

'  PROCESSO ADMINISTRATIVO N"00115/2020- KMS-PMBEX

O < IETARIG de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA P.ARAIba. no uso dc
sucuribiiiçòes legais, com base nas informdçõe.s eunstiintes neste pruecssu era qiigTufe. emba-saUo nu
Parecer da Procuradoria Geral do Mimicipio, com base no .\rt 24. Inciso iV. da Lei 8.66f"9.'' e suas
alterações e na Lei tf 13.979. de (> de fevereiro de 2020. já adequada às modificações inlrodu/idas pela
Lei n® 14.03.5. de 11 de agosto dc 2020. edtnnais alterações pertinentes á matéria. R-ATIFICO EADJU-
DICO o procedimento de dispensa dc licitação, em earáiercmcrgeneinl, pelo valor global estimado dc
RS241..3t)0.0n(DUZENTOSl;QU/U<E.NTÁnUM MILETREZENTOS REAIS) em favor da empresa
LUCIANO JOSE DE MORALS - ME- CNPJ: n4.2.';4.647.'0001-09. cujo objeto c a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPlDE.MiOLOGiCO
DE USO CO.MPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (C0VTD.I91. em
enitsequèneia. Ika convocada a proponente para assinatura do Inslnimenio dc contrato, no» termos do
Art. 64. caput. do citado diploma legal.

Baycua- PB, 10 de Novembro dc 2020.
BRUNO W/A-NDERLEV R,A.MOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRET.-VRIA MUNICIP.ALDE SAÚDE
FUNDO ML.NICIPAL DE SALÜF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TER.MO DE RATIFICAÇÃO
DISPENS.\DEL!CIT.\Ç.ÚO CO\'IDN" lin031/202n-FMS-PMBEX
PROCESSO ,M).MIMSTR.\TlVO N" 00116/2020- FMS-PMBEX

O SECRHTÃRIO DE SAÚDE DO .MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, uo uso de
suas atribuições legais, cori base na.s infoncaçòe.'! coiisliimes neste processo cm epfgriic, ctnha.sado no
Parecer dn Procuradoria Geral do Município, com bn.ss- no An. 24. Inci.so IV, da Lci 8.666/93 c soes
alterações e nn Lei n" 13.979. de 6 dc fevereiro de21}2ü. já ndcquacln ás niodiíicaçõc» introduzida.s pelo

Lei n'" 14.035. de 11 de agosto de 2020. e demais allcruçòcs pertinentes á m.iiéria. R.VnFlCO E AD
JUDICO o pnvedimemo de dispensa dc licitação, em caráter cmeracneial. pelo valor qlob.tl estimado
dc RS 291.240.00 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL E DUZENTOS E QUARENTA RCAIS) cm

favor da empresa LUCIANO JOSE DE MORAIS - ME - CNPJ: (J4.254,647/(K)ül-09. cujo ivbjelo è a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇ.ÁO INDIVIDUAL (EPÍ), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SALHJl: DÜ MUNICÍPIO UE BAYEUX NO COMB.YIE AO COVID-IV. cm cousequnicla. fica
convocada a proponente para asíiiiatui u do iasirumento dc eonirito. nos (ermos do An. 64. eapul. do
citado diploma legal.

Baycu.v - PB. 10 dc Novembi'i> dc 2ü2ü.
BRUNO WANDERLET' RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SaÚDE

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DF. B.WF.UX

COMISS.ÀO PERM/\NENTE DE LICITAÇÃO

EXT RATO DE CO.NTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 0017^3026 -FM.S-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR.AAQUISIÇÃO DE M.ATERIALS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TR.ATAMENTG DA
C0VriN19

PROCEDIMENTO LlClT.-\TÓIUO; DI5PENSAD1-LICITAÇÃO COVID N" 00028/2020-FMS-PM-
BliX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 00113/2020- 1-MS-P.MBF.X

DOTAÇÃO: N.ÁTÜREZA DA DESPESA; 3.390,30 - MATERIAL DE CONSUMO; 1151 - R'NDO
MUNICIPAL Dí: SAÚDE - FMS: 10..302.302502251 - ENFRENTA.MFNTO DA E.MERC1F.NCIA
COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO Dl.i 202ftA 31 DE DEZEMBRO Dl: 2020
CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DF BAYEUX .ATR.AVÉS DA .SECRETARIA MÜNl-
LTPALDE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
COVFR.ATADO: GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELÍ-ME-CNPJ; 12,a4Ü.7l8'ÜÜI)l-90
VALOR TOTVL ESTlM.-VDü: RS 109.660.00 (CENTO E NOVE MIL E .SEISCESTüS E SESSENTA
RE.AIS)

feXTIUVTO DE CONTR-ATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 00)79/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÀODEEMPRESAESPECIALIZADA PARAAOUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS IIOSPI LAL/VRES U.SADOS NA PREVENÇÃO (CONTROi.E) E TR-ATAMEMO DA
COVID-19

PROCEDIMENTO LICIT.ATÓRIO: DISPF.NSA DE LICnAÇ.ÃO COVID N" 00028/2020 - FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N" 00113'202(l- FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3.490.30 - MATERIAL DF. CONSLíMO: 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE .SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

I VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DFiZEMBRÜ DE 2020
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTR.AT.ADO; NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: O4.922.653/000I-89

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 509.080,50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS)

EXTRATO DE CO.NTR.ATO

INSTRUMENTO: COM RrM O AD.MINISTRATDD N" 00180/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DF EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA
MENTOS FPIDEMIOLOGICO DE U.SO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA
DOENÇA (COVID-19)
PROCEDIMENTO LlCITATüRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00030/2020 - FMS-PM-
BE.X, PROCE.SSO .\DMlNlSTR.-VnVO N" 00115/2020- FMS-PMBEX

DOT.AÇÀO; NATUREZA DA DESPESA: 3390.30- FUMERlAL DE CONSUMO; 2.15] - RiNDO
MUNICIPAL no S.AÜDE - FMS: 10.302..302502251 - ENFRENT.\.MENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

VIGÊNCIA: DL 10 DE .NOVEMBRO DR 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATAN I L: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.UÜU4/Ü2
CONTRATADO; LUCIANO JOSÉ DE MORAIS-CNPJ 04.254.647/0001-09
VALOR TOT.4.L ESTIMADO: RS 241.300.00 (DUZENTOS E QUARENIA E UM MIL E TREZEN
TOS REAIS)

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTR.ATO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00(192/2017-F.MS - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA FRANCISCO JORGE, N® 055, BAIRRO
CENTRO, NA CIDADE DE BANTUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO VICENTE I).
PROCEDIMENTO LICIT.ATÓRIO. DISPENSA DE LICITaÇ.ÀO N^ODOSO.aon-FMS - PMÜFX
CONTR.ATAVrF: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BAYEUX .ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
Cü.NTR-ATaDA: JüSEFA HELENA LlR/\ MACHADO. CPF; 132.848.864-00
/ADITIVO DE PRORROG.AÇÂO DE PIUAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE OI.'l 1/2020 A 01/11/2021.
ADITIVO DE ACRÉSCI.MO DE PRAZf) DE CONTRATO POR MAlS 12 MESES, PASSANDO DE
ni.'ll/2019Anj/!l,2n2fi.PARAni/|í/2r>2nA01/!l/2n2I.PERFAZENDOnpR..AZOTnTAL DE 48
MESES.C0NS1DCR.AD0SDAD,ATAINICLALDA.ASS1NATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO.
E DE VALOR: Db.ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO. O VALOR DE RL.AJUSTE
DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL FICA EM TORNO DE 17,14%. PASSANDO 0 VALOR CONTRAnj-
AL MENS.AL DE RS 1.344,00 PARA RS 1.500,00, E O VALOR TOTAL DO CONTIUATO, DE RS
16.128.00 PARA RS IS.OOO.ÜO


